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vII – Conduta ética e integridade institucional;
vIII – Respeito à diversidade;
Ix – Conformidade .
Art . 3º - São competências do CRvI:
I - fomentar práticas e princípios de conduta e padrões de comporta-
mento, em articulação com a Comissão de Ética;
II - zelar pela garantia de aderência às normas e padrões de 
integridade;
III - promover a integração dos agentes responsáveis pela gestão da 
governança, integridade, riscos e controles;
Iv - realizar atividades de monitoramento das vulnerabilidades educa-
cionais, das práticas de governança, integridade, riscos e controles;
v - disseminar boas práticas de governança, integridade, gestão de ris-
cos e controles internos e promover ações contínuas de formação e sen-
sibilização do corpo funcional do órgão e das unidades setoriais e sec-
cionais de controle interno;
vI - consolidar a implementação efetiva da Política de Educação por 
meio da Governança e Integridade e Controle da vulnerabilidade e de 
Riscos;
vII - propor entendimentos, metodologias e procedimentos para opera-
cionalização e acompanhamento da Governança e Integridade e Con-
trole da vulnerabilidade e de Riscos, em articulação com a Assessoria 
de Planejamento;
vIII - propor a institucionalização do Mapa de Indicadores Educacio-
nais, para controle das vulnerabilidades educacionais, fortalecendo a 
governança, gestão de riscos e controles, buscando harmonizar com o 
planejamento estratégico da instituição, buscando o alcance dos objeti-
vos estratégicos estabelecidos no planejamento estratégico da SEE .
Ix - incentivar e promover soluções para melhoria do desempenho 
institucional;
x - zelar pelo bom funcionamento das instâncias colegiadas e demais 
iniciativas da governança participativa da SEE, zelando pelos princí-
pios de gestão democrática e participação popular, em articulação com 
os níveis mais altos da instituição;
xI - tutelar a implementação efetiva do Plano de Integridade da Edu-
cação Pública da SEE (PIEP), responsabilizando-se pelo gerencia-
mento e supervisão da execução das ações em programa piloto e na 
sua totalidade;
xII - promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsa-
bilidade dos agentes e dirigentes na prestação de contas, transparência 
e efetividade das informações;
xIII - propor políticas, diretrizes, metodologias e mecanismos de moni-
toramento e comunicação, sem prejuízo das normas já expedidas;
XIV - produzir informações íntegras e confiáveis à tomada de deci-
sões, destinação dos recursos públicos, ao cumprimento de obrigações 
de transparência e à prestação de contas;
XV – monitorar a execução das ações propostas no PIEP e avaliar a 
eficácia das ações, a fim de propor as revisões, atualizações ou replane-
jamentos necessários do Plano de Integridade;
xvI – monitorar as metas e os indicadores do Plano Nacional de Edu-
cação (PNE) e do Plano Estadual de Educação (PEE).
Art . 4º - o Comitê será formado por servidores representantes das 
seguintes unidades administrativas:
I - Chefe da Assessoria de Planejamento, como coordenador, e 01 (um) 
membro da equipe por ele designado;
II - Chefe da Assessoria de Controle Interno, como coordenador 
adjunto, e 01 (um) membro da equipe por ele designado;
III – Chefe da Assessoria de Comunicação Social e 01 (um) membro da 
equipe como suplente por ele designado;
IV – 02 (dois) membros designados pelo Chefe de Gabinete, sendo pre-
ferencialmente um destes o Presidente da Comissão de Ética da SEE;
V – 02 (dois) membros designados pela Subsecretaria de Administração 
do Sistema Educacional;
VI – 02 (dois) membros designados pela Subsecretaria de Desenvolvi-
mento da Educação Básica;
VII – 02 (dois) membros designados pela Subsecretaria de Gestão de 
Recursos Humanos;
VIII – 02 (dois) membros designados pela Subsecretaria de Informa-
ções e Tecnologias Educacionais .
§ 1º - O CRVI deverá ser gerenciado por um Secretário Executivo, com 
dedicação exclusiva, tendo como atribuições a coordenação das ações 
técnicas e administrativas do Comitê e dar suporte à execução do pla-
nejamento definido em conjunto pelos seus membros.
§ 2º - Poderá ser solicitada a cooperação técnica de novos servidores ou 
outros agentes públicos, a fim de subsidiar tecnicamente a discussão e 
a execução das atividades.
§ 3º - os integrantes do CRvI poderão, quando necessário, ter parte de 
sua carga horária semanal reservada para o desenvolvimento das atri-
buições supramencionadas .
§ 4º - Na situação de afastamento de um dos membros acima desig-
nados, o gestor da unidade administrativa representada deverá desig-
nar um substituto para fins de não trazer prejuízos ao andamento dos 
trabalhos .
Art . 5º - Para suas entregas, o Comitê deverá fundamentar suas ações 
em diagnósticos realizados pelas áreas responsáveis pelas informa-
ções educacionais, bem como das assessorias vinculadas ao Gabinete e 
demais unidades administrativas da SEE .
§ 1º - Na ausência de dados e informações adequadas acerca dos pro-
cessos de trabalhos gerenciados pela SEE, o Comitê poderá atuar estra-
tegicamente na produção destes, nos termos do inciso xIv do artigo 
3º desta Resolução .
§ 2º - Cabe ao CRvI a elaboração de Análise Teórica Intersetorial, 
Construção do Mapa de vulnerabilidades Educacionais, Consolidação 
de Dados Externos e Revisão das Políticas Educacionais (Plano Pluria-
nual de Ações Governamentais – PPAG).
§ 3º - o CRvI deverá produzir e compartilhar, tempestivamente, os 
dois instrumentos de gestão, que deverão constar informações técnicas 
e gerenciais, conforme:
I - Relatórios trimestrais sobre o andamento e resultados da implemen-
tação do Plano de Integridade da SEE .
II - Mapa de Indicadores Educacionais trimestral sobre o andamento e 
resultados das ações estratégicas da SEE .
Art . 6º - o Gabinete da SEE fornecerá todos os recursos necessários 
para assegurar a infraestrutura, autoridade, eficiência e eficácia do 
CRVI, especialmente a disponibilização de recursos financeiros, mate-
riais e humanos necessários à sua gestão .
§ 1º - Cabe ao CRVI, mediante apoio expresso do Gabinete, realizar a 
articulação entre as unidades administrativas para a execução das ações 
de sua competência .
§ 2º - Nas ações que demandarem cooperação, poderão ser solicitados 
apoio técnico e fornecimento de informações a qualquer área da SEE
§ 3º - O Comitê ficará vinculado diretamente ao Gabinete da SEE com 
todas as prerrogativas necessárias para uma atuação independente e 
imparcial .
Art . 7º - Caberá à Assessoria de Comunicação promover ampla divulga-
ção dos produtos resultantes da atuação do CRvI, como metodologias, 
normativos, procedimentos e ações de sensibilização e formação .
Art . 8º - o CRvI deverá elaborar o seu Regimento Interno, no prazo 
máximo de 120 dias, a contar da indicação de seus integrantes, o qual 
será submetido à aprovação da autoridade máxima da SEE e posterior 
publicação de ato administrativo específico, visando estabelecer e for-
malizar suas normas de funcionamento .
Art . 9º - o PIEP deverá ser atualizado anualmente, tendo a publicação 
das próximas versões realizada até dezembro do ano seguinte.
Art . 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação .
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, 
aos 27 de dezembro de 2018 .

(a) WIELAND SILBERSCHNEIDER
Secretário de Estado Adjunto de Educação
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PoRTARIA SEE N° 1528, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018
Homologa o Parecer nº 937/2018 do Conselho Estadual de Educação 
de Minas Gerais .
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei 
Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996,
RESoLvE:
Art. 1º - Fica homologado, em seu inteiro teor, o Parecer nº 937/2018-
CEE/MG, que dispõe sobre o Currículo Referência de Minas Gerais, 
nas etapas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, concebido 
e elaborado em consonância com diretrizes da Base Nacional Comum 
Curricular - BNCC, homologada em 22 de dezembro de 2017 .
Parágrafo único . o Currículo Referência citado no caput deste artigo 
materializa o direito a aprender de todos os estudantes, definindo o que 
ensinar, o porquê ensinar e o quando ensinar, conectando, tudo isso, às 
aspirações e às expectativas da sociedade e da cultura na qual a escola 
está inserida. Além disso, destina-se, finalisticamente, a orientar o pro-
cesso de implementação dos projetos pedagógicos a cargo das Institui-
ções de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, públicas e priva-
das, que integram o Sistema Estadual de Ensino do Estado de Minas 
Gerais .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em 
Belo Horizonte, aos 28 de Dezembro de 2018 .

(a) WIELAND SILBERSCHNEIDER
Secretário de Estado Adjunto de Educação
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Superintendência de 
recursos Humanos

Diretora: Sílvia Andère
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1955/2018

O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Manhuaçu
ALTO JEQUITIBÁ
75710 – EE Professora Maria da Glória valle
MASP 332012-4, Denize Ângela Emerick, DV, a contar da publicação.
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1956/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Divinópolis
ITAÚNA
33901 – EE do Bairro São Geraldo
MASP 661079-4, viviane Guimarães Faria, DIv, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 1957/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da competên-
cia que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Nova Era
SÃO DOMINGOS DO PRATA
103969 – EE Cristiano Machado
MASP 810183-4, Edirlaine Geralda Araújo Martins oliveira, DvI, a 
contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 1958/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da competên-
cia que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE uberlândia
uBERLÂNDIA
167339 – EE Professor José Ignácio de Sousa
MASP 1067477-8, Serginei vasconcelos Jerônimo, DI, a contar da 
publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1959/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da competên-
cia que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado 
e considerando a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, 
dispensa, a pedido, do exercício da função de Vice-diretor de Escola 
Estadual:
SRE uberlândia
uBERLÂNDIA
167720 – EE Coronel José Teófilo Carneiro
MASP 1261030-9, Damiana Correia Martins, PEBIB - admissão 2, a 
contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 1960/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da competên-
cia que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE uberlândia
uBERLÂNDIA
167720 – EE Coronel José Teófilo Carneiro
MASP 1261030-9, Damiana Correia Martins, DIv, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1961/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Metropolitana C
BELo HoRIZoNTE
2429 – EE Maria Carolina Campos
MASP 646653-6, Igor Prieto de Andrade, DII, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1962/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Metropolitana C
MoRRo Do PILAR
141291 – EE Intendente Câmara
MASP 426470-1, valmir Nunes da Silva, DIv, a contar da publicação .
DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 1963/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da com-
petência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do 
Estado dispensa, a pedido, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual:
SRE Patos de Minas
PAToS DE MINAS
119008 - EE Professora Elza Carneiro Franco
MASP 1170747-8, André Luiz Ferreira Evangelista, PEBDIA–adm . 1, 
DV, a contar de 17/12/2018.

DESIGNAÇÃO DIRETOR-ATO Nº 1964/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Teófilo Otoni
SERRA DoS AIMoRÉS
147931 – EE vanda Reuter
MASP 1132318-5, Marcelo Moreira Meneses, DIv, a contar da 
publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1965/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da com-
petência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro 
de 2015, dispensa, a pedido, do exercício da função de Vice-diretor de 
Escola Estadual:
SRE Teófilo Otoni
SERRA DoS AIMoRÉS
147931 – EE vanda Reuter
MASP 1132318-5, Marcelo Moreira Meneses, PEBIIE – admissão 1, 
a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1966/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Governador valadares
MENDES PIMENTEL
44610 – EE da Fazenda Eduardo Nogueira
MASP 622001-6, Jacira Luzia Marques, Dv, a contar da publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1967/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da com-
petência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro 
de 2015, dispensa, a pedido, do exercício da função de Vice-diretor de 
Escola Estadual:
SRE Governador valadares
MENDES PIMENTEL
44610 – EE da Fazenda Eduardo Nogueira
MASP 622001-6, Jacira Luzia Marques, PEB2G – admissão 1, a con-
tar da publicação .
DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 1968/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da competên-
cia que lhe atribui o artigo 93, vI, da Constituição do Estado, dispensa, 
a pedido, do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Metropolitana C
BELo HoRIZoNTE
1007 – EE de Educação Especial Doutor João Moreira Salles
MASP 557978-4, Paulo Messias Queiroga de Deus, PEBDIA – admis-
são 3, DVI, a contar de 27/12/2018.
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1969/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Metropolitana C
BELo HoRIZoNTE
1007 – EE de Educação Especial Doutor João Moreira Salles
MASP 1057344-2, Hozana Penha de Souza, DvI, a contar da 
publicação .
DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 1979/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício,no uso da com-
petência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do 
Estado dispensa, a pedido, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual:
SRE Caratinga
CARATINGA
218766 – EE Professor Joaquim Nunes
MASP 985229-4, Selma Beatriz Bento, ANEI2B - admissão 1, DII a 
contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR – ATO Nº 1980/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competên-
cia que lhe atribui inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o 
artigo 28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando 
a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa servidor/
função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as 
funções do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Caratinga
CARATINGA
218766 – EE Professor Joaquim Nunes
MASP 1156256-8, Silvana Cristina de Souza Teles, DIII, a contar da 
publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 1981/2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da com-
petência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a Resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro 
de 2015, dispensa, a pedido, do exercício da função de Vice-diretor de 
Escola Estadual:
SRE Caratinga
CARATINGA
218766 – EE Professor Joaquim Nunes
MASP 1156256-8, Silvana Cristina de Souza Teles, EEBIA – admissão 
3, a contar da publicação .

Wieland Silberschneider
Secretário de Estado Adjunto de Educação
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Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional

Diretora: vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel
SuBSECRETARIA DE DESENvoLvIMENTo 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA
SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO 

E ATENDIMENTo EDuCACIoNAL

PORTARIA n.º 1513/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 1º de janeiro de 2011, as atividades da 
Escola SESI de Piracicaba, autorizada pela Portaria SEE nº 724, de 13 
de junho de 1996, situada na Av . Brasília, 2700, B . Amaro Lanari, em 
Coronel Fabriciano .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SRE – Coronel Fabriciano

PORTARIA n.º 1514/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando o Parecer CEE n .º 953, de 21 de dezembro de 
2018, fica autorizado o funcionamento da Escola Municipal Professora 
Luíza de Marilac Barbosa Pimenta, com o Ensino Fundamental (anos 
iniciais), situada na Av. Diamante, 610, B. Vista Alegre, em Capelinha, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos.
SRE – Diamantina

PORTARIA n.º 1515/2018
Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do parágrafo único do artigo 33 da Resolução CEE nº 449, de 
1º de agosto de 2002, fica autorizado, a partir do início do ano letivo 
de 2018, o funcionamento de turmas dos anos iniciais do Ensino Fun-
damental, vinculadas às escolas abaixo relacionadas, em Conselheiro 
Pena:

Escola Núcleo Endereço da Tv Nº de Turmas
E .M . Pedro José 
Marinho

Localidade de Córrego 
do Rochedo 01

E .M . José dos 
Santos Daros

Localidade de Córrego 
Japecanga 01

SRE – Governador valadares
PORTARIA n.º 1516/2018

Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 71 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
fica autorizado, a partir de 09 de abril de 2018, o reinício do Ensino 
Fundamental (anos iniciais), na Escola Municipal Juazeiro, de Ensino 
Fundamental (anos iniciais), situada na Comunidade de Pau Preto, em 
Matias Cardoso .
SRE – Januária

PORTARIA n.º 1517/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 951, de 22 de dezembro de 2018, fica 
autorizado o funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adul-
tos – EJA – Ensino Fundamental (anos finais), na Escola de Educação 
Especial Maria Dária de Lima, de Ensino Fundamental (anos iniciais), 
situada na R . Itaguá, 1248, B . Progresso, em Brumadinho, pelo prazo 
de 03 (três) anos.
SRE – Metropolitana A

PORTARIA n.º 1518/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 940, de 21 de dezembro 
de 2018, fica credenciada a entidade mantenedora Márcia Campos Tei-
xeira – ME e autorizado o funcionamento do Centro Educacional Brin-
car e Aprender, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na 
Avenida dos Engenheiros, 867, B . Alípio de Melo, em Belo Horizonte, 
ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos.
SRE – Metropolitana B

PORTARIA n.º 1519/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 968, de 22 de dezembro de 
2018, fica credenciada a entidade mantenedora Instituto Dinamus de 
Ensino EIRELI - ME e autorizado o funcionamento do Instituto Dina-
mus de Ensino, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na 
R . João Gualberto de Abreu, 115, B . São João Batista, em Belo Hori-
zonte, ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos.
SRE – Metropolitana C

PORTARIA n.º 1520/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 51 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada a mudança de denominação da Escola Dinâmica João 
e Maria, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na R. Cris-
tiano Maia, 101, B . Esplanada, em Montes Claros, para Colégio João e 
Maria, de Ensino Fundamental (anos iniciais).
SRE – Montes Claros

PORTARIA n.º 1521/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 916, de 22 de dezembro de 2018, fica 
autorizado o funcionamento do Ensino Fundamental (anos finais), no 
Colégio Super +, de Ensino Médio, situado na R. Dom Prudêncio, 59, 
Centro, em Itabira, pelo prazo de 04 (quatro) anos.
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Colégio Super +, 
de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio.
SRE – Nova Era

PORTARIA n.º 1522/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 942, de 21 de dezembro 
de 2018, fica credenciada a entidade mantenedora Centro Educacional 
Arte do Saber Ltda e autorizado o funcionamento do Centro Educacio-
nal Arte do Saber, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situado 
na R . Dinamarca, 138, B . Fonte da Saudade, em Mariana, ambos pelo 
prazo de 05 (cinco) anos.
SRE – ouro Preto

PORTARIA n.º 1523/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 960, de 22 de dezembro de 
2018, fica credenciada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a entidade mante-
nedora Criativa Idade Sistema Educacional Ltda e autorizado o funcio-
namento do Ensino Médio, na Escola Criativa Idade Sistema Educacio-
nal, de Ensino Fundamental, situada na Rua Dr . Francisco Faria Lobato, 
152, Centro, em Poços de Caldas, pelo prazo de 03 (três) anos.
SRE – Poços de Caldas

PORTARIA n.º 1524/2018
Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 71 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade mante-
nedora, fica autorizado, a partir de 04 de fevereiro de 2019, o reinício do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, no Colégio Cenecista Márcio 
Paulino, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na R . Pedro 
Gabriel de Lima, 20, B . Jardim Arizona, em Sete Lagoas .
SRE – Sete Lagoas

PORTARIA n.º 1525/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 955, de 22 de dezembro de 2018, fica 
autorizado o funcionamento da Escola Professor Jairo Grossi – uni-
dade II, com o Ensino Médio, situada na R . Nelício Cordeiro, nº 01, B . 
Israel Pinheiro, em Nanuque, pelo prazo de 03 (três) anos.
SRE – Teófilo Otoni

PORTARIA n.º 1526/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 969, de 22 de dezembro de 
2018, fica credenciada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a entidade man-
tenedora Lunos Educacional Ltda – ME e autorizado o funcionamento 
do Colégio Lunos Educacional, com o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, situado na Praça das Mercês, 88, Centro, em ubá, pelos prazos 
de 09 (nove) anos e 03 (três) anos, respectivamente.
SRE – ubá

PORTARIA n.º 1527/2018
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada, a partir de 25 de janeiro de 2018, a mudança do Colégio 
Olimpo, de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, da Praça 
Mário Rezende Ribeiro, nº 01, B . osvaldo Rezende, em uberlândia 
para a Avenida dos vinhedos, 50, Pátio vinhedos, B . Jardim Karaíba, 
no mesmo município .
SRE – uberlândia
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